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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR RELATOR DA 1ª CAMARA DO 

TRIBUNAL DE CONSTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1110020 

Ofício n. 18457/2021 

 

    JOSÉ CARVALHO DA SILVA, brasileiro, viúvo, 

aposentado, residente na Avenida Maria Catarina Cimini, nº. 271, ap. 301, centro, 

Caratinga, MG. CEP: 35300-397, por intermédio de sua advogada vem perante V. Exa., 

expor e requerer o que se segue: 

 

    O Peticionante recebeu um ofício de instauração de 

representação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, referente a processos 

licitatórios ocorridos no município de Jordânia Minas Gerais. 

 

    No entanto, houve um equívoco quando da informação do 

endereço e nome do peticionante JOSE CARVALHO DA SILVA, uma vez que o mesmo 

sequer conhece o munícipio de Jordânia, e nunca foi Secretário Municipal de qualquer 

município. 

    José Carvalho da Silva reside na comarca de Caratinga, MG, há 

mais de 36(trinta e seis) anos, é idoso, aposentado, tem 74 anos de idade. 
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    Em consulta as informações no site da prefeitura de Jordânia o 

Secretário de Jordânia possui o nome idêntico ao do Peticionante, a saber: JOSE 

CARVALHO SILVA, ou seja, são homônimos, apenas o que diferencia é o DA SILVA. 

 

    Diante do exposto, requer que seja excluído o nome do 

Peticionante, dos dados e endereços do presente processo, tendo em vista que o mesmo não é 

parte legitima para figurar no polo passivo da presente representação. 

         

             Pede deferimento. 

    Caratinga, 11 de novembro de 2021. 

 

    Raymanda Cristina Cesar Hudson   

    OAB/MG 136.283 
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